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ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔN ICO N" PEO572O25-SESA

PROCESSO ADM r N ISTRATTVO No 00009.2050618/000I-60

'r. DAs coNDrçÕEs cenars DA coNTRATAçÃo
I.I. RECISTRO DE PREÇoS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE CÊNERoS
ALTMENTÍcros lcnrÉ r nçúcAR), A FrM DE ATENDER AS DEMANDAS DAS UNTDADES
ADMTNTSTRATTvAS E pRESTADoRAS DE sERVtÇos DA SECRETARIa oE saúoa oo
MUNlCiplO DE CRATEÚS - CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

l.l.l. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:

: i: ,r DISCRIÇAO QaD tiND : \'. tllllT V. TOTÀL
I Café em pótorradoe môídô )4ooo.o pâcote 21,19 508.560.00

(: are enr oo ior.r(i,) e mordo, moagem finâ e uniformê, embalâgem alto vácuo, tipo do café:forte ou êxtrâfortê. Ponto dê torraÇào.
mê.lia.lern g úten e sem gordura saturede. Embelagêm: Acondicionâdo êm êmbalagêm (tipoTijolinho) pacote de 2509. Com selo
AS C V;rii.iar le mi n,rna 12 (doze} mesês a conter de data de êntrega. Marcâ de rêfêrência de quelidede: Ximino, pilão, Írês Coraçôês.
.u.,i.:-^'p ü.r,-,e'nell,or qudl,ddde

2 Açucer refinadoespecial bÍanco :20OO.O Quilograma 582 69.a4o,oo
À.Lrrâ ,-i.nà.r( -.pe.,al bíànco sem glúten - de primeiÍê quahdade, âcondicionâdó em embâlagem plástica Íesistente e

'ecrciãvel, irermeticamente fechada, contendo lkg. A êmbôlagem dêvêrá contêí, dentrê orrtro6, a marca do produto; data de
fa blcação e pràzo íJe vâhdadej númêro dotelefonê de atêndirnento ao consumidor. O prodúo deverá poGsuir registro no Ministêno
.rê ÂgÍrcúltrra lvlarca de referência de qualidede: União. Cuarani. Caeté, Coruíipe, equivalênte ou de melhor quâlidâde.

1.2. O ob.jeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
,l.3. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativâ constante do Estudo Técnico Preliminar.
t.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
ororrogadc, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME
ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N.I4.I33 DE I" DE ABRIL DE 2O2I.

.].4.'1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigéncia
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

-i.5. O custo êstimado total da contratação é de R$ 578.4OO,OO (quinhentos e setênta e
oiio mii. q uatrocentos reais)
-.6. O cont iato oferece maior detalhamento das regras quê serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.
2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRTçÃO Ol NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
2.1. A Administração Pública do Município de Cratêús - Ceará, por meio da Sêcretaria
Ce Saúde, i(lentificou a necessidade de suprir a demanda por gêneros alimentícios
básicos, como café e açúcar, destinados ao atendimento das unidades administrativas
e prestadoras de serviços da pasta. A contratação visa assegurar o abastecimento
regular desses itens, considerados de apoio essencial às rotinas institucionais.
Esses generos, embora simples, desempenham papel relevante no dia a dia das
unidades, contribuindo para o bem-estar dos pro ssionais e usuários, e para a
,.nanutençao de um ambiente organizacional adequado. A oferta contínua de café e
açúcar favorece um funcionamento mais e ciente e acolhedor dos espaços públicos,
em conformidade com os princípios de continuidade e e ciência previstos na Lei n'
).4.133i2021.

A ausência desses itens pode acarretar desconfortos no ambiente de trabal
r-crn L)rorneter, ainda que indirêtamente, a uidez das atividades desenvolvidas p
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equipes. Assim, a contratação proposta busca preservar a qualidade das rotinas
aclmirristrativas e assistenciais, assegurando o suporte necessário ao bom andamento
dos serviços públicos de saúde.

Os resultados esperados com a medida estão alinhados com os objetivos da gestão
nrunicipal r1e promover uma atuação e ciênte e racional na aplicação dos recursos
públlcos. A iniciativa é justi cada pela naturêza contínua dos serviços prestados e pela
recessidade de garantir a regularidade do fornecimento.

Dessa forma, conclui-se pela viabilidade e razoabilidade da contratação de gêneros
alimentícios. como meio de assegurar condições adequadas de trabalho e
atendimento ao público, conforme os princípios estabelecidos nos arts. 5o, 6o, ll e 

.l8, 
§

2' da Lei n" 14]3312C21.

3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLO DE
vrDA DO OBJETO E DA ESPECTFTCAçAO DO PRODUTO
3.l. A solricáo proposta para atender à necessidade de fornecimento contínuo e
aclequaclo de generos alimentícios (café e açúcar) à Secretaria de Saúde do Municipio
Ce CrateLls envolve a adoção de um Registro de Preços para aquisição futura e
eventuai desses itens. Este mecanismo permitirá maior exibilidade e e ciência na

ltestào de estoques, garantindo que as unidades administrativas e prestadoras de
sen.iicos se.iam abastecidas conforme a demanda real e em conformidade com os
, e qu rsiios especif icados.

A cont,'atácáo abrange o fornecimento de café em pó torrado e moído, caracterizado
por moagem na e uniforme, embalado a vácuo, conforme especi cações de qualidade
superior, e açúcar renado especial, embalado hermeticamente, ambos sem glúten e
seguindo padrões de sêgurança alimentar. Estes itens foram cuidadosamente
seleciorrados para atender às exigências de qualidade essenciais ao bem-estar e
conforto dos pro ssionais de saúde, servidores e pacientes nas diversas unidades de
saúde. A viabilidade econômica e técnica da solução é sustentada por um
rnapeamento de mercado que identi ca fornecedores capazes de garantir entrega
contínua e com alto padrão de qualidade.

Alerrr disso. o Registro de Preços assêgura a economicidade e o interesse público,
i:ermitinrir-, c.rntratações a preços competitivos e alinhados ao mercado, conforme
demonstrado no levantamento realizado. Assim, esta solução não apenas satisfaz as
necessiclacles identi cadas, mas também otimiza os recursos públicos disponíveis, de
a< ordo com os princípios da e ciência e sustenta bilidade previstos na Lei n',l4.]33/2021.
,\ abor'.lagem proposta garante que a aquisição de café e açúcar não apenas seja
executada de maneira rêsponsável e econômica, mas também promova a
.ontinuidacle e a qualidade nos serviços prestados à população.

especifico clos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referênci
4.2. Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

,/tJ
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4. DOS REQUTSTTOS DACONTRATAÇÃO
á.'1. A descr,cão rCos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico
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s. Do MoDELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 08 (oito) dias úteis, contados da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo
Contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado dêvêrá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 03 dias de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situaçoes de caso fortuito e força maior.
5.3. Os beris deverão ser entregues no almoxarifado da contratante, conforme
endereco a ser informado na ordem de compras.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n'
14.]33, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (caput do art. 115 da Lei n" 14.133, de 2O2l).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo têmpo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5'do art.
rl5 da Le n'' 14.]33, de 2O2l).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas
por escrito sempÍe que o ato exigir talformalidade, admitindo-se, excepcionalmente,
o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou êntidade poderá convocar representante do Contratado para adoção
de proviclencias que devam ser cumpridas de imediato.
5.5. Após a asslnatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentaçào do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou Delos respectivos substitutos (caput do art. ll7 da Lei n'.14.133, de 2O2l).
6.7. O fiscaltecnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamênto do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
,Jo que for irecessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo pa ra a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gêstor do contato, em tempo
hábil, a situacão que demandar dec;são ou adoção de medidas que ultrapassem sua
aompetência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contra
nas datas aprazadas, o fiscal tecnico do contrato comunicará o fato imediatamen
ao gestor do contrato.

t

Rua 6ateria 6entiI Càrdoso. 20 - Centro. 6].700-000



I;ÀTEUS
é húNlc

PREG

,/)5

6.7.5, O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábii, o termino do contrato sob sua responsabilidade, com vlstas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitaçào da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
docurnentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.'1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamênte na solução do problema,
reDortando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
u lt rapassa r a sua compêtência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do procêsso de acompanhamento
e fiscalizacào do contrato contendo todos os registros formais da execução no
iristórico cle gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrencias, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
ccm vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9.]. c gêstor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
irabilitaçâo, da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os probiemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
r'ro reiatorio de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os rêgistros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrêncías relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas. infoi-mando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, admlnistrativo e setorial quanto ao cumprimento dê
obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

-oxecucào contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eirentriais oenalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cum primento de obrigações.

6.t)./+. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo adrninistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido peia comissão de que trata o art.l58 da Lei n" 14.-133, de 2021, ou pelo agente
ou pelo sêtor com competência para tal, conforme o caso.
6..lO. O fisca administrativo do contrato comunicará ao gestordo contrato, em tempo
hábil, o ternino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempêstiva
renovaçao ou prorrogação contratual.
6.,1,1. O gêstor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecuçào dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramênto das atividades da Administração.

7. DOS CRrrÉRrOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO
7..i. Os bêns serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
,untarneni:e com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
ÍesponsavÉ pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificacão de sua conformidade com
Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no
as especificaçóes constantes neste Tê

as especificações constantes neste Termo de

todo ou êm parte, quando em desacordo co
rmo de Referência e na proposta, devend
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subst;tuÍdos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas
custas. sern prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administracáo, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
.onsequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
irnite cle ,rr re trata o inciso ll do art.75 da Lei n" 14..133, de 2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até lO (dez) dias).
7.5. o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferiçâo do atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensào,
qualidacie e quantidade, deverá ser observado o teor do art. ]43 da Lei n" 14133, de
202], comunrcando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no quê pertine à

Darcela ir'rco irt roversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pâgamento.
7.7. A pra;c' pai-a a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de sane'amento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentê, verificadas
pela Adnr,nistração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
riom putado para os fins do recebimento dêfinitivo.
7.8. O recebirnento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
r clrdez e ;rala segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
i-rerfeitê execucão do contrato.
7.9. Rece5ida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
cle dez dias rteis para fins de liquidação, na forma dêsta seção, prorrogáveis por igual
pe rÍodo.

7.9.). o p(azo de que trata o itêm anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possiir ii,lacle de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas
cujos valores nào ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.75 da Lei no 14.133,
.Je 2021.
7..lO. Para f irrs de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a
nota iiscal cu instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elêmento3 r.ecessários e essenciais do documento, tais como:

aJ o i;r.azo de validade;
b) a clata da em issão;
c) ,-.s dados do contrato e do órgão contratante;
d) o perÍodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
Í) everltual destaque do valor de rêtençôes tributárias cabíveis.

7.t'1. Havenclo êrro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestacia até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo apcs a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A noia fiscal ou instrumênto de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriarnente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio r1e consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
-rnificado c,,:;r:onÍvel no Portal Nacional dê Contrataçõês Públicas (pNCP) ou,
rrpossibilidacle de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítl

eletrônicr,,: oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lêi n" 14..133, de 20

I
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7..13. A Aclrrinistração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP) pa ra:

a) verificar a mânutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito

do órgào ()r: elrtidadê, que implique proibição de contratarcom o Poder Público, bem
comc occ,i':encias im peditivas indiretas.
7.14. Consratando-se, junto o cadast{o de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
rle irregular'clade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prâzo,
apresente::ua defesa. O prazo poderá sêr prorrogado uma vez, por igual período, a
critério dc-, aontratantê.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
corlti'ataniÊ deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regulariclacle fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência cle pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
Dertinêntes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.]6. Persisti,rdo a irrêgularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisào contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
3sseguracja âc) contratado a ampla defesa.
7.17. HavenrJo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalnr,lrrlr,., até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua sltuação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificacl<-r crisponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (pNCP).
7.r3. Em aiondimento ao inciso Vl do art.92 da Lei Federal n" 14.]33 de lo de abril de
2o21, o pagarnento será efetuado no prazo de até lo (dez) dias úteis contados da
finalizac:-io cla liquidação da despesa.
7.19. No car<, de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizadcs n-ronetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
c.le sua eieti'ia realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumi,:.rr,r Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.2O. O paganrento sêrá realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e cünta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem ba rrr-á ria para pagamento.
7.22. Qua,-rcc do pagamento,será efetuada a retênção tributária prevista na legislação
a olicávei.

7.22.,. lndependentemênte do percentual de tributo inserldo na planilha,
quancJr:, r'r.rrver., serão retidos na fonte. quando da realização do pagamento, os
ileícenl Lia,s estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O ccntratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Conlplêorentã r n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e coniriL:,u coes abrangidos por aquele regime. No entânto, o pagamento ficará
cond icio '.;rcic, à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jur, ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.24.A antecipação de
economia de recu rsos o
bem ou rja ra a prestaç
Federal 

^" 
14.133/21.

pagamento somente será permitida se propiciar sensÍv
u se representar condição indispensável para a obtençâo o
ão do serviço, conforme determina o § lo do art. 145 da I
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a. DA FORMA E CRrrÉRrOs DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
8..1. O fonrecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitaçào. ,re moclalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgament,-,pêlo Menor Preço, por Lote.
8.2. Para fins rJe habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica
8.3. Emp.esário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo cla l.,ir:â Comercial da respectiva sede;
8.1. M ic roem preendedor lndividual - MEI: Certiflcado da Condição de
Microem preerrdedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
r",erifir-acao cJa autenticidade no sítio https://vwwv.gov.br/em presas-e-negocios/pt-
5 r/e m pree ndedor;
8.5. Soc eda,le empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçào
do ato coirstitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sedê, acompanhada de
docu nre.rt(., .omprobatório de seus administradores;
8.6. Socieclade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasrl, pu i.:1i,,;rda no Diário Oficialda União e arquivada na Junta Comercialda unidade
federativa orrde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
consicleracja como sua sede, conformê lnstrução Normativa DREI/ME n" 77, de lS de
rnarco dê 2rl20.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
lurídicas r]rr iocal de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
adm in istra:icres;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constiiut Vr da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
rês oecti\..a:Í, Ê. 'rte, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Enrpresas \4ercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sedê a matriz
8.9. Socie(]ade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pê jsoas lurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. lO7
da Lei n' 5.764, de 16 de dêzembro ]97.
3lO. Cs clccumentos apresentados deverão êstar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
8.11. Cecli:a .Je identidade (RC) ou documento equivalente, e CPF do rêpresentante
legal da licil.a nte.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

B.l2 Pror,- ,.re. inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
i3.]3. Pr,-,,'- , jc 

'egularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de cert;dar- expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pt-,la Procu radoria-Ceral da Fazenda Nacional (PCFN), referente a todos os
crLiclitos ií t-,,.'.ãrios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) po r elas administrados
irclusive aclueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
,.75r, dr-' ar.l ,lÊ outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
Frocuradora Ceral da Fazenda Nacional

]/
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8.14. Prova rJe regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FCTS);

8.15. Pi'r-.;., ,le inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante ar apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos clo Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n' 5.e52. cle l" de maio de 1943;
Ll6. prova cre inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou
sede do fc,"riecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
corltratu.r.
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduale Municipaldo domicílio ou sede
do fornecedoi', relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre,

Qualificação Econômico- Financeira

8.18. CêrtiJac negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll o.) art. 69 da Lei n'14.133, de 2021); na hipótese de o documento não conter
expressaÍ ir. .te o prazo de validade o documento será considerado válido pelo prazo
cle 30 {rriiria) r-lias, a partir da data de sua emissão.
8.]9. Balarco patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais
Cernon:;trairr,es contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais, comprovando;
8.19.1. íncliL:es de Liquidez Ceral (LC), Liquidez Corrêntê (LC), e Solvência Ceral (SC)
superiore; a 1 {um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I Liquicl.r: Ceral (LC) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo
Circularlte + Passivo Não Circulante);
ll - Solvenc,a Ceral (SC) = (Ativo Total) + (passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
lll - Liquiciez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;
8.19.2. As errrpresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigêniia:. da habilitação e poderão substituir os dêmonstrativos contábeis pelo
nala nço iifi a L)ertu ra.
8.19.3. Os dc,:umentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa .1r.ii 

,ci,i:a ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.'19.4. O-.. cl.r.umentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
defir-ridc, pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Dlgitai - Í. t:,1 ao Sped.
3.2O. Casc,. licitante apresente resultado lnferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
indices d- l,,iquidez Ceral (LC), Solvência Ceral (SC) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido p.:r J ,;ns de habilitação capital mínimo OU patrimônio líguido mínimo de 570

{cinco pc-, r .:êrito) do valor total estimado da contratãção.
8.21. As enoresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigêr.i:i rs da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço cle abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 65, §1").
a.22. C Lri.rr-rço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demons à.rôes contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter Í;ido constituÍda há mênos de 2 (dois) anos (§ 6o do art. 69 da Lei no 14..133,

de 2O2l).
8.23. O at,.r}Liimento dos índices econômicos previstos nêste itêm deverá ser
mediante ,Jeclaração assinada por profissional habilitado da área
âpresent;,da pelo licitante.
8.24. Os l.1i!.ro Empreendedores lndividuais - MEIS, deverão apresentar o D
Cos dois u it nros exercícios sociais.

atestado
contá bi
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Qualificação Técnica

8.25. Con:r:rrcvação dê aptidão para fornecer produtos equivalentes ou superior com
o item/k:te pertinente, por mêio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jL,i;i-l:cas de direito público ou privado.
8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz or-i cia 'ilial do fornecedor.
8.2-l. o licirante disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovação da
ieg itimiciarie dos atestados, apresêntando, quando solicitado pela Administração,
cópia d,: .ontrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
iocal enr clue íoi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

para a fo,,r';,riização do contrato ou de outro instrumento hábil.
iO.2. A ,1,-)1 . ;-ão relativa aos êxercícios financeiros subsequentês será indicada
aprovaçao da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondê
media r',te a r)ostilamento.

Rua 6aleria 6entit Cardoso, 20 - CentÍo. 63.70o-ooo

9. DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS
9.].O contrrr e e o gerênciamento das atas de reg istro de preços serão realizados pelo
orgào gere:rciador, quanto a:

| - c., r.lrr a ntitativos e os saldos;
ll ar, r,olicitações de adesão; e
lll o remanêjamento das quantidades.

9.2. Os 1-i'e,.'o:: registrados poderão ser alterados ou atualizados em dêcorrência de
eventua :,r:iução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, da.; o,- i'as ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçôes (art. 25 do Decreto
1' ll.a52./-" 1.,3,1'

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorren, ,., (-iê fatos imprevisíveis ou prêvisíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizeir-r a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
"d'' do inciso ll do caput do art.124 da Lei n" ]4.133, de 2O2l;

9 2.2 em caso de criação, altêração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos tegais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussa() sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
anualitlacje ':: c índice previsto para a contratação; ou

9.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidcs . rrr r a contrataÇão,
9.3. A contr.itacão com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela Ê:^rtictade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota
de ernperho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
confornre ,; 'Jisposto no art.95 da Lei n'14.133, de 2021.

9.5 l. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validadê
da ata r-l; :..;rstro de preços.
9.4. Cs cüntratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observacli', ,-, disposto no art.l24 da Lei n'14133, de 2021.
9.5. A vi']er-.r-ia dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será
estabeiecicla no edital, observado o disposto no art. lO5 da Lei n'14.133, de 2021.

1O. DA DTSpONtBTLIDADE ORçAMENTÁRn
lO.l. A indir.acão da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida

I
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rr. oeaoEsÃo Àere oe REcrsrRo DE pREços
'll.'1. Em a,.e r:iimento ao § 3" do art. 86, da Lei n" 

.14..133 
de l' de abril de 2021, será

permitida r adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administracáo Pública, permitindo a ampliação do acesso às condições contratuais
r.,antajos=.. ',r negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentes.

I i. ,. /\ adesão à ata de registro de preços configura uma estratégia
adminisi,.rt,va que visa ampliar a eficiência e promover a economicidade nas
iôntraia.,,.,,', oúblicas. Esta decisão está alinhada com os princÍpios de legalidade,
impesso: irlade, moralidade, publicidade e eficiência quê regem a Administração
Fr-rblica, .-,'1']i,)rffiê estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos
22 1/2o) i:,'' : aG 12023 e 2a22/2o21 do Tri bu na I de Contas da U n ião (TCU).

Além cli:,si, a adesão deve estar em harmonía com os objetivos estratégicos do órgão
or,, enticl.r, l . contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade
dos serv cr: Drestados ao cidadão. A transparência do processo é fundamental e deve
ser asse(trracia pela divulgação de todos os atos, garantindo que a adesão à ata de
registi'c (li-. ,)reços ocorra de forma aberta e acessível a todos os interessados.

Enn cor.rf :rrrii,jade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no
--ciital rii .,., -er motivada de forma explícita, detalhando como essa escolha se alinha
à busca r-,e ii eficiência administrativa e quais benefícios específicos são esperados. Tal
rnotivacar' ,.rcirça o compromisso com a gestão fiscal responsável e com a obtenção
dê valor ir.r;.r o dinheiro público.

portantô, : ,:desão à ata de registro de preços, quando bêm fundamentada e
justific"ci i, '!presenta uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na
Admin.sira. eo Pública, proporcionando economia, agilidade e qualidade na
contrata, -r,, de bens e serviços, sempre em prol do interesse público.

Lrateus/L ejulho de 2025.

\
usa Carlos

Orclenador de Des da Secretaria de Saúde
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A opcàc r,q a adesão não é meramente procedimental, mas uma escolha estratégica
que reqlr" uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser
precedicia p,ir uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das vantagens
economr(:âr, garantindo que as condições obtidas através do registro de preços
sejam, rJe ;',.ro, as mais vantajosas para a Administração Pública. Esta análise deve
considerar nào apênas os custos diretos, mas também os benefícios de longo prazo,
como a r.'..i,-,:ão de tempo e recursos despendidos êm múltiplas licitações.

Edypo


